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LEI MUNICIPAL N-° 1.261/2015

INSTITUI 0 PROGRAMA MUN1CIPAL DE EDUCA AQ FISCAL NO
MUNICIPIO DE BOM PROGRESSO, E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS. -

JOAO CARLOS DE SOUZA, Prefeito Municipal e Born Progresso, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuiçoes legais conferidas pela Lel Orgânica Municipal FAO SABER que
a Camaro Municipal de Vereadores Aprovou e Eu Sanciono e Prom ulgo a Seguinte LEI.

ART. 12 - Fica instituIdo o Programa Municipal de Educacäo Fiscal — PMEF, em
consonância corn as diretrizes do Programa de Integracâo Tributária — PIT, corn o objetivo de
promover e Institucionallzar a Educaco Fiscal corno instrumento para a conquista da
cidadania, a ser efetivado no âmbito do municIplo de BOM PROGRESSO.

ART. 2 - Considera-se educacöo fiscal, para fins desta Lel, o conjunto de acöes
mediante as quais o indiv!duo e a coletividade constroern valores, conhecimentos e atitudes,
voltados ao planejamento, a gestao e ao con trole dos recursos póblicos, de forma responsóvel,
corn base no exercIcio da cidadania e da corresponsabilidade, visando o bern corn urn, a
meihoria da qualidade de vida e a sustentabiidade social.

ART. 32 Dos objetivos do Programa de Educocào Fiscal — PMEF:

— conscientizar os cidadàos quanto àfuncâo socioeconômica dos tributos;

II — levar conhecimentos a populaçäo em geral sobre administraçBo pOblica, arrecadacào e
con trole de gastos püblicos;

Ill — criar na sociedade urn cornportamento de acornpanhamento e fiscalizacào do apiicação
dos recursos pelo poder püblico;

IV— promover acàes integradas de combate a sonegap5o fiscal;

V— criar condiçöes para urna relacBo harmoniosa entre o Estado e oCidadào;

VI — promover a conscientizacào fiscal de todos os segmentos do sociedade, despertando os
cidadàos para o exercIcio da cidadania;

VII — con tribuir permanenternente para a forrnacüo do indivIduo, visando ao desenvolvimento
da conscientizaçBo sobre seus direitos e deveres no tocante ao valor social do tributo e ao
controle social do Estado dernocrático;

VIII— aumentar a eficiencia e transparência das receitas e despesas pOblicas;

IX — propiciar e auxiiar as entidades educacionais e de assistência social do mun
participar de programas idênticos a nIvel estadual e nacional;
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X — valorizaçáo do comércio, indüstria, prestacáo de servico e a producáo prim ória do

ART. 42•
— o Programa Municipal de Educacáo Fiscal — PMEF será desenvoivido:

I — Pela Secretaria Municipal do Fazenda:

a) Na articulaçöo geral do program a;
b) Na orientacáo técnica relacionada a tributos, cornpetências de arrecadar, despesas

pibIicas, levantamentos e controle estatIsticos;
c) No desenvolvimento do populaçáo em geral
d) Na mobilizacáo dos servidores páblicos municipais;
e) No envolvimento dos Conselhos Municipais constituldos;
f) Na mobilizacáo dos cornerciantes, industrials e prestadores de serviço do rnunicIpio, em

conjunto corn a Secretaria Municipal da Agricultura, Educacáo, Fazenda e SaOde.

II — Pela Secretaria Municipal de Educocáo:

a) Junto aos corpos docentes e discentes do rede de ensino püblica ou privada do
municIpio;

III — Pela Secretaria Municipal de Agricultura:

a) Na conscientizacâo e envolvimento dos produtores prim orbs do MunicIpbo;
b) Na mobilizaçäo dos corn erciantes, industrials e prestadores de servico do MunicIplo.

§ 19 - A secretaria Municipal de Educacao deverO providenciar que as Escola do Rede
Municipal implantem nos seus pianos de estudos as temOticas vinculadas 0 educacáo Fiscal
corn o acornpanhamento do grupo de Educacáo Fiscal — GEFIM.

§ 22 - A atuacáo das Secretarias Municipais rëlacionadas neste artigo, serào em açOes
conjuntas, corn participaçOo suplernentar dos demais Orgáos do estrutura administrativa
do MunicIpbo.

ART. 52•
— As acOes do Program a Municipal de Educacáo Fiscal — PMEF, poderào ser

implementadas por rneio de acordos ou convênios de cooperaçOo técnica oufinanceira em
parceria corn:

I—A União e 0 Estado;

I! — organizaçOes pUblicas;

Ill — entidades e instituiçOes privadas.

ART. 62
- Fico criado o Grupo de Educacáo Fiscal Municipal — GEFIM, constituh

três representantes do Secretaria Municipal da Fazenda, sendo urn dos quais, como]

MunicIplo.
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coordenador geral, urn da Secretaria Municipal da Educacáo e urn do Secretaria Municipal
da Agricultura e urn do Secretaria Municipal da Saôde.

Paragrafo Unico. Os membros que cornporão o GEFIM seráo indicados pelos respectivos
secretários do órgáo a que representam.

ART. 72 Compete ao grupo de Educação Fiscal Municipal — GEFIM:

I — Planejar, executar, acornpanhar e avaliar as açôes necessárias a implementação do
program a no MunicIpio;

II — elaborar e desenvolver os projetos municipais;

III — buscarfontes de recursos pam implantar e executar o program a no MunicIpio;

IV — buscar apoio de outros Secretarias Municipais e de outras organizacöes visando aimplantação do PROMEF;

V— implantar as acöes decorrentes de suas decisöes;

VI — rnanter projetos de integraçüo municipal entre as participantes do program a;

VII — estirnular a irnplantacáo do program a no âmbito do MunicIpio, subsidiadotecnicarnente pelo Programa Estadual de Educacáo Fiscal;

VIII — elaborar e produzir material de divulgacáo e orientacáo;

IX — documen tar, organizar e manter a rnernória do programa no municIpio, no âmbito desua atuacáo;

X — estimular as entidades educacionais e de assistência social- do MunicIplo a participar deprogramas semelhantes a nIvel estadual efederal.

Art. 8-°. As açães e atividades no âmbito do ensino serão normatizadas por rneio deresoluçdo editada em conjunto pelo GEFIM e pela Secretaria Municipal de Educacáo.Paragrafo Unico. As demais apSes e atividades do programà seráo normatizadas parresoluçöes editadas pelo GEFIM.

Art. 92 Fica o poder executivo autorizado a contratar servicos ou adquirir materials,inclusive de divulgaçao, para a programa, corn recursos próprios e/ou participacáo deterceiros, entre as despesas relacionadas aa objeta de que trata esta LeL

Parágrafo Unico. A mobilização dos Servidores PUblicos Municipais de que trata aArt. 42, Inciso I, e, cornpreende, entre outras, a adocáo de vestimenta a ser adquiridrusada em horOrio de expediente, na form a de regras a serern instituldas.

Art. 10. São atribu!çães do Coordenador Geral do Programa Educacáo Fiscal:
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I — Efetuar o gerenciamento administrativo, técnico e operacional do program a;

Ii — analisar, sugerir ajustes e elaborar projetos de lel, decretos, resoluçöes e dernais
norm atizaçáes necessórias a operacionalizacáo do programa;

III — gestar pela adesBo do MunicIpio a prograrnas do Uniào, Estadrs e Entidades Pt2biicas
ou Privadas, relacionadas 00 program a;

IV —fornecerinformaçôes e esciarecirnentos ao GEFIM;

V — dernois atribuiçäes e cornpetências afins.

Art. 112. 0 Program a Municipal de Educacáo Fiscal — PMEF, seró implementado
iniclalrnente corn recursos do orçamento vigente.

Art. 12-°. As açBes previstas nesta Lel serBo regularnentadas, no que for necessário, par
decreto Municipal.

Art. 13-°. Esta Lel entra ern vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM PROGRESSO, AOS 30 DIAS DO MES DE
JUNHO DE 2015.

Prefeito
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